
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS
Exercício: 2008

DECRETO 321/2008

Ementa: Abre um crédito de 72.300,00

LUIZ ANTONIO LIECHOCKI, PREFEITO MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E AINDA AMPARADO NA LEI MUNICIPAL 265/2008,

DECRETA:

Artigo 1º  - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$ 72.300 (setenta e dois mil e trezentos reais) , destinado ao reforço das
seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplementação

05.002.26.782.0007.2.120.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 01000  R$ 72.300,00
TOTAL.............................................................................................  R$ 72.300,00

Artigo 2º - Os recursos para cobertura da dotação acima serão utilizados anulações das dotações
abaixo:

03.002.04.122.0007.2.014.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 01000  R$800,00
03.003.04.122.0007.2.111.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 01000  R$2.000,00
04.003.04.123.0008.2.018.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 01000  R$20.000,00
04.004.04.123.0008.2.007.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 01000  R$1.500,00
09.001.22.661.0062.2.053.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 01000  R$15.000,00
10.001.27.812.0046.2.045.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 01000  R$10.000,00
11.001.08.243.0081.2.928.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 01000  R$3.000,00
15.001.13.392.0048.2.046.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 01000  R$20.000,00

TOTAL.............................................................................................  R$72.300,00

                            Artigo 3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em  contrário.

Siqueira Campos, 29 de dezembro de 2008.

Luiz Antônio Liechocki
PREFEITO MUNICIPAL


